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Boa Vista, 15 dejunho de 2023

A Sua Excelência o Senhor
Antonio Denarium
Governador do Estado de Roraima
Palácio Senador Hélio Campos
6930 1-380 - Boa Vista -- ]iR
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Assunto: Matéria aprovada para providência.

Senhor Governador, ' '+.anata/(.'.J liça ('

Encaminhámos, para as providências constantes do art. 43 da Constituição
Estadual, as seguintes matérias aprovadas na sessão ordinária do dia 13 de junho de 2023

.dzzfógrctÁo do Proyefo de .[eí /32/2023, de autoria do Poder Executivo, que
Altera a Lei n' 1 .048, de 19 de maio de 2016, que institui o auxílio-alimentação para os Agentes
Penitenciários doEstado deRoraima, edáoutrasprovidências; e ' '

-- .dufógraÚo do Proyefo de Z,eí Co/np/ámen/ar 009/2023, de autoria do Poder
Executivo, que altera a Lei Complementar n' 259, de 24 de julho de 2017, que institui o Plano
de Cargos, Carreira e Remuneração dos Agentes Penitenciários do Estado de Roraima.
regulamenta o ingresso na carreira e dá outras providências..

Atenciosamente,

FRANCISCO DOS 1; Assinado de forma digital par
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Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
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